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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 708/2023

Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto de Arte e Cultura de 
Maringá – INSTARTE, com sede no município de Maringá.

 
Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto de Arte e Cultura de Maringá – INSTARTE, com sede no 
município de Maringá.

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2023.

 

Deputada MARIA VICTORIA

2ª Secretária

 
JUSTIFICATIVA

 

O Instituto de Arte e Cultura de Maringá – INSTARTE, foi fundado em 15 de maio de 2019.

 

A instituição atua em projetos da área de educação, esporte, tecnologia, social, meio ambiente, saúde, cultura, através 
do ensino de música, dança, artes cênicas, circenses, audiovisual, artes visuais, literatura, patrimônio histórico e 
demais áreas do conhecimento humano.

 

O Instarte consolidou sua atuação na comunidade maringaense, contribuindo de forma decisiva para o fomento à 
cultura.

 

Entre os projetos que executa, destaca-se o projeto Arte em Cena, em parceria com o Ministério da Cultura, através do 
Programa Nacional de Apoio à Cultura, Lei 8.313, de 1991 (Lei Rouanet), e oferece aulas de dança e teatro para 
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crianças e adolescentes, alunos da rede pública de ensino.

 

As ações têm como objetivo o acesso à arte e à cultura, reduzindo a desigualdade social. O público-alvo são alunos da 
rede pública de ensino, residentes em bairros periféricos, membros de famílias que enfrentam algum nível de 
vulnerabilidade social.

 

Atualmente as aulas são ministradas no Centro da Juventude, localizado na Rua Sibipirunas, 1523, no Jardim Borba 
Gato, Conjunto Habitacional Inocente Villa Nova Júnior, em Maringá, atendendo 60 (sessenta) crianças e adolescentes 
oriundos dos mais diversos bairros da cidade.

 

Em parceria com o Movimento da Infância e da Adolescência - MIA, o Projeto Arte em Cena atende também crianças e 
adolescentes encaminhadas por serviços de acolhimento institucional de Alta Complexidade da Política de Assistência 
Social.

 

As crianças e adolescentes são atendidos no projeto duas vezes por semana, e o estudo e a prática das artes do 
teatro e da dança são utilizados para o desenvolvimento de diversas habilidades, transformando a vida dos jovens e 
consequentemente de suas famílias. As oportunidades ofertadas aos jovens buscam quebrar ciclos de pobreza e de 
violência.

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2023, às 11:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 708 e o 

código CRC 1B6D9A2D7D9E9EF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO DE ARTE E CULTURA DE MARINGA
CNPJ: 34.359.930/0001-58 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:29:07 do dia 06/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/01/2024.
Código de controle da certidão: 24CA.1B48.17F9.BB35
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

INSTITUTO DE ARTE E CULTURA DE MARINGA

CNPJ Nº: 34.359.930/0001-58

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O INSTITUTO DE ARTE E
CULTURA DE MARINGA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 16/10/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1224.PVMS.1059
Emitida em 17/08/2023 às 11:10:23

Dados transmitidos de forma segura.



 
 

__________________________________________________ 
INSTITUTO DE ARTE DE CULTURA DE MARINGÁ  
CNPJ 34.359.930/0001-58 
 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE VERBAS PÚBLICAS 

 

LÉA MÁRCIA BALZANELLO DE FREITAS, brasileira, 

casada, empresária, inscrita no RG 4.068.402-6 SESP/PR e CPF 601.823.429-

72, presidente do INSTITUTO DE ARTE E CULTURA DE MARINGÁ - 
INSTARTE, pessoa jurídica de direito privado, associação sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ nº 34.359.930/0001-58, com sede na Rua Rubens Sebastião 

Marin, 1530, Jardim América, CEP 87.045-020, Maringá-PR, DECLARA, para os 

devidos fins, que a referida entidade RECEBE recursos públicos federais por 

meio do Programa Nacional de Apoio à Cultura, Lei 8.313/1991 (Lei Rouanet), 
para manutenção do Projeto ARTE EM CENA, nos seguintes montantes: 

• Ano I (Pronac 162314 - De 05/10/2016 a 29/02/2020) 

o Homologado/aprovado = R$ 276.960,00 

o Captado = R$ 187.963,99 

 

• Ano II (Pronac 193475 - De 01/02/2021 a 31/12/2021) 

o Homologado/aprovado = R$ 199.805,76 

o Captado = R$ 199.805,76 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

______________________________________ 

LÉA MÁRCIA BALZANELLO DE FREITAS  

Presidente do INSTARTE 



 
 

__________________________________________________ 
INSTITUTO DE ARTE DE CULTURA DE MARINGÁ  
CNPJ 34.359.930/0001-58 
 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DA DIRETORIA E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO 

 

LÉA MÁRCIA BALZANELLO DE FREITAS, brasileira, 

casada, empresária, inscrita no RG 4.068.402-6 SESP/PR e CPF 601.823.429-

72, presidente do INSTITUTO DE ARTE E CULTURA DE MARINGÁ - 
INSTARTE, pessoa jurídica de direito privado, associação sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ nº 34.359.930/0001-58, com sede na Rua Rubens Sebastião 

Marin, 1530, Jardim América, CEP 87.045-020, Maringá-PR, DECLARA, para os 

devidos fins, que a referida entidade: 

 

1. NÃO REMUNERA os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, nos 

termos do art. 35 do Estatuto Social do INSTARTE; 

 

2. PRESTA SERVIÇO DE RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO À 
COLETIVIDADE, principalmente na área de Cultura, mas também em 

Educação, Esporte, Tecnologia, Social, Meio-ambiente e Saúde, 

conforme incisos I a VI, do artigo 2º, do Estado Social do INSTARTE, bem 

como Lei Municipal 11.313/2021, que reconhece a Utilidade Pública em 

nível municipal. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

_______________________________________ 

LÉA MÁRCIA BALZANELLO DE FREITAS 

Presidente do INSTARTE 
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LEI Nº 11.313.

Declara de Utilidade Pública o Instituto de
Arte e Cultura de Maringá.

Autor: Vereador Cristian Marcos Maia da Silva.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, no uso das atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º  Fica declarado de Utilidade Pública o Instituto de Arte e Cultura de Maringá.

Art. 2º  Face ao disposto no artigo anterior, o Chefe do Executivo Municipal fica autorizado a
proceder à confecção e à outorga do Título para a respectiva entidade.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 09 de agosto de 2021.

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito Municipal

Domingos Trevizan Filho
Chefe de Gabinete

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 09/08/2021
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INSTITUTO DE ARTE DE CULTURA DE MARINGÁ  
CNPJ 34.359.930/0001-58 

 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

 
 
 

Período: julho de 2022 a julho de 2023 
 

 
 

 
1. SOBRE O INSTARTE 

 
O Instituto de Arte e Cultura de Maringá (INSTARTE), fundado em 15 de 

maio de 2019, é uma Associação de direito privado, sem fins econômicos, com 

prazo de duração indeterminado com sede social localizada à Rua Rubens 

Sebastião Marin, nº 1.530, Jardim América – CEP nº 87.045-020, na cidade de 

Maringá/PR. 

O Instituto possui como finalidade atuar na concepção e execução de 

projetos nas áreas de educação, esporte, tecnologia, social, meio-ambiente, 

Dados da Instituição 

Nome completo: 
INSTITUTO DE ARTE E CULTURA DE MARINGÁ - INSTARTE  

CNPJ: 34.359.930/0001-58 
Endereço da Sede:  

Rua Rubens Sebastião Marin, 1530. 

Bairro: Jardim América 

Cidade: Maringá                                                                   CEP: 87045-020 

Telefone: (44) 99154-0024 

E-mail: iacm.maringa@gmail.com 

Site: https://www.iacm.com.br 

Instagram: @iacm.maringa 

Nome do Representante Legal: LÉA MÁRCIA BALZANELLO DE FREITAS 
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INSTITUTO DE ARTE DE CULTURA DE MARINGÁ  
CNPJ 34.359.930/0001-58 

saúde, cultura – através do ensino de música, dança, artes cênicas, circenses, 

audiovisual, artes visuais, literatura, patrimônio histórico e demais áreas do 

conhecimento humano, buscando parcerias com o Governo Federal, Estadual e 

Municipal, assim como iniciativas pública e privada, universidades, faculdades e 

demais instituições de ensino. 

Além de promover pesquisas e estudos na busca do desenvolvimento de 

tecnologias alternativas, produção cientifica e disseminação de conhecimentos 

científicos e técnicos inerentes às atividades do INSTARTE. 

O INSTARTE visa estabelecer parcerias, estágios e convênios com 

faculdades, universidades, instituições de ensino, entidades Governamentais e 

Não Governamentais, nacionais ou estrangeiras, com interesse similar para 

desenvolvimento de projetos comuns, troca de informações, tecnologias, 

atividades educativas, sempre ligadas aos interesses da formação cidadã. 

O Instituto também tem como objetivo colaborar com outras instituições, 

como órgão consultivo e técnico no estudo e solução de problemas que se 

relacionam com suas áreas de atuação. 

Outra finalidade do INSTARTE é desenvolver projetos, programas, apoios 

e ações com órgãos Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias, iniciativa 

privada, bem como universidades, faculdades, secretarias de defesa social, de 

segurança pública, Ministério Público, Poder Judiciário, Defensoria Pública, área 

de execução penal e outras instituições de ensino, pesquisa e religiosas, de 

modo a assegurar a coordenação e a execução de programas e iniciativas 

constantes em seus objetivos estatutários. 

Por fim, o Instituto de Arte e Cultura de Maringá visa apoiar estudos e 

pesquisas de desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e 

divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam 

respeito às atividades que propõe. 
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INSTITUTO DE ARTE DE CULTURA DE MARINGÁ  
CNPJ 34.359.930/0001-58 

1.1 Projeto Arte em Cena 
 

O projeto Arte em Cena é uma parceria com o Ministério da Cultura, por 

meio do Programa Nacional de Apoio à Cultura, Lei 8.313/1991 (Lei Rouanet), e 

oferece aulas de dança e teatro para crianças e adolescentes, que sejam alunos 

da rede pública de ensino. 

As ações têm como objetivo tanto o acesso à arte e cultura, quanto a 

redução de desigualdade social, e, por isso, tem como público-alvo alunos da 

rede pública de ensino, residentes em bairros periféricos, membros de famílias 

que enfrentam algum nível de vulnerabilidade social. 

As aulas ocorrem atualmente no Centro da Juventude localizado na Rua 

Sibipirunas, 1523. Jd. Borba Gato (Conjunto Habitacional Inocente Villa Nova 

Júnior), Maringá-PR, e atende 60 (sessenta) crianças e adolescentes oriundos 

dos mais diversos bairros da cidade. 

Em parceria com o MIA (Movimento da Infância e da Adolescência), o 

Projeto Arte em Cena atende também crianças e adolescentes encaminhadas 

de serviços de acolhimento institucional de Alta Complexidade da Política de 

Assistência Social. 

As crianças e adolescentes são atendidos no projeto duas vezes por 

semana, sendo apresentados aos mais diversos elementos e habilidades que o 

estudo e prática das artes de teatro e dança pode trazer para o indivíduo. 

As ações têm transformado a vida de muitas crianças e adolescentes, e, 

consequentemente, de muitas famílias, quebrando ciclos de pobreza e violência, 

e proporcionando oportunidades para os jovens de classes sociais mais 

vulneráveis. 
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INSTITUTO DE ARTE DE CULTURA DE MARINGÁ  
CNPJ 34.359.930/0001-58 

1.2 Equipe profissional 
 

Nome 
Completo 

Cargo Qualificação Carga 
horária 
semanal 

Vínculo Ação que 
desenvolve 

Flávio César 
Magalhães 

Lopes 

Rodrigues 

Professor de 
dança 

Superior 
incompleto 

12h/mensais Prestador 
de serviço 

Aulas de dança 

Claudiane 

Regina Silva 

da Fonseca 

Morais 

Professora de 

Teatro 

Superior 

completo 

12h/mensais Prestador 

de serviço 

Aulas de Teatro 

Nevalí 

Balzanello 

Auxiliar 

administrativo 

Superior 

Completo 

12h/mensais Prestador 

autônomo 

Documentação 

administrativa 

Léa Márcia 

Balzanello 

de Freitas 

Coordenadora 

do projeto 

Médio 

Completo 

24h/mensais Prestador 

de serviço 

Coordenação 

das atividades 

do projeto 
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INSTITUTO DE ARTE DE CULTURA DE MARINGÁ  
CNPJ 34.359.930/0001-58 

ATIVIDADES REALIZADAS NO PERÍODO 
Elencadas das mais recentes, para as mais antigas 

 
 

JULHO 2023 
Atividade Descrição Observações 
Projeto Arte em Cena – 
Dança e Teatro 
 
Ação contínua 

Aulas de teatro e dança 
para crianças e 
adolescentes alunos da 
rede pública 
 

Atende 2 turmas, com 30 alunos cada. 
 
 

Apresentação artística 21/07/2023 
 
III Congresso Ibero-
americano de Educação 

Nossos alunos de dança do professor @flavio.maga, do Projeto Arte em Cena 
III, se apresentaram hoje, no III Congresso Ibero-americano de Educação, 
Sociedade e Cultura (CIESC) na @oficialuem 
 
Apresentação em nível internacional, com tradução simultânea de LIBRAS 
 

Apresentação artística 07/07/2023 
 
Colégio Estadual Thomas 
Edison 
 

Apresentação dos alunos de dança do professor @flavio.maga do Projeto Arte 
em Cena III, no Colégio Estadual Thomas Edison. 

Apresentação artística 06/07/2023 
 
Arraiá Centro da 
Juventude 

Nossos alunos do Arte em Cena III, se apresentaram no Centro da Juventude, 
no Arraiá realizado para os alunos. 
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INSTITUTO DE ARTE DE CULTURA DE MARINGÁ  
CNPJ 34.359.930/0001-58 

JUNHO 2023 
Atividade Descrição Observações 
Projeto Arte em Cena – 
Dança e Teatro 
 
Ação contínua 
 

Aulas de teatro e dança 
para crianças e 
adolescentes alunos da 
rede pública 

Atende 2 turmas, com 30 alunos cada. 
 
 

Publicação de material 
informativo – 10 coisas que o 
teatro vai mudar em você 
 

16/06/2023 
 
Redes sociais 

A arte possui muitas personalidades, formatos, ideias, universos e culturas... Além 
disso, ela muda a forma como as pessoas interagem com o mundo.  
Venha descobrir o que a arte pode transformar em você! 

Divulgação e informação 06/06/2023 
Redes sociais 

Uma arte não só para ser contemplada e admirada a distância, mas para ser 
aprendida, compreendida, experimentada e explorada, numa tentativa de levar o 
indivíduo a vivenciar o corpo em todas suas dimensões, através da relação consigo 
mesmo, com os outros e o mundo.  
Dançar é movimentar-se pelo espaço, é sentir o corpo livre, é comunicar-se consigo 
mesmo, é desfrutar, libertar-se.. 
Venha participar das nossas oficinas gratuitas de dança! 
 

Divulgação do projeto Rede TV local (Rede 
Massa) 
 
03/06/2023 

 

 
 

MAIO 2023 
Atividade Descrição Observações 
Projeto Arte em Cena – 
Dança e Teatro 

Aulas de teatro e dança 
para crianças e 

Atende 2 turmas, com 30 alunos cada. 
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INSTITUTO DE ARTE DE CULTURA DE MARINGÁ  
CNPJ 34.359.930/0001-58 

MAIO 2023 
Atividade Descrição Observações 
 
Ação contínua 

adolescentes alunos da 
rede pública 
 

 

Publicação – experiência de 
alunos 

22/05/2023 
 
Redes sociais 
 

"Consegui ter um espaço único e acolhedor."  
G. D. T. Aluna das oficinas de teatro e dança. A arte salva vidas 

Campanha 18 de maio 18/05/2023 
 
Redes Sociais 

18 de Maio é o Dia Nacional de Combate ao Abuso e a Exploração Sexual 
Contra Criança e Adolescente. Nós do Instituto estamos também nessa luta de 
proteção das nossas crianças e adolescentes e utilizamos a arte como forma de 
expressão e representatividade para nossos jovens. 
 
A luta é de todos nós! 
 

Divulgação e informação 16/05/2023 
Redes sociais 

As práticas teatrais envolvem os alunos em atividades que estimulam 
habilidades cognitivas, emocionais, físicas e sociais que são levadas para toda 
vida! 
 
Esses são alguns dos benefícios do teatro: 
 
☑Desinibição 
☑Criatividade e confiança 
☑Socialização 
☑Dicção 
☑Autonomia 
☑Interesse pela leitura 
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INSTITUTO DE ARTE DE CULTURA DE MARINGÁ  
CNPJ 34.359.930/0001-58 

MAIO 2023 
Atividade Descrição Observações 

☑Memória e concentração 
☑Responsabilidade  
☑Comprometimento 
 

Homenagem ao dia das Mães 14/05/2023 
 
Redes sociais 
 

 

Apresentação artística 08/05/2023 
09/05/2023 
 
Expoingá 2023 

Nossos alunos do curso do teatro do projeto Arte em Cena se apresentaram 
ontem no estande da @prefeiturademaringa. Ficamos felizes com essa 
oportunidade de levar cultura e arte para o parque de Exposições e ver nossos 
alunos encantando o público.  

 
 

ABRIL 2023 
Atividade Descrição Observações 
Projeto Arte em Cena – 
Dança e Teatro 
 
Ação contínua 

Aulas de teatro e dança 
para crianças e 
adolescentes alunos da 
rede pública 

Atende 2 turmas, com 30 alunos cada. 
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INSTITUTO DE ARTE DE CULTURA DE MARINGÁ  
CNPJ 34.359.930/0001-58 

MARÇO 2023 
Atividade Descrição Observações 
Projeto Arte em Cena – 
Dança e Teatro 
 
Ação contínua 

Aulas de teatro e dança 
para crianças e 
adolescentes alunos da 
rede pública 

Atende 2 turmas, com 30 alunos cada. 
 
 

 
FEVEREIRO 2023 

Atividade Descrição Observações 
Projeto Arte em Cena – 
Dança e Teatro 
 
Ação contínua 

Aulas de teatro e dança 
para crianças e 
adolescentes alunos da 
rede pública 

Atende 2 turmas, com 30 alunos cada. 
 
 

 
 

JANEIRO 2023 
Atividade Descrição Observações 
Projeto Arte em Cena – 
Dança e Teatro 
 
Ação contínua 

Aulas de teatro e dança 
para crianças e 
adolescentes alunos da 
rede pública 
 

Atende 2 turmas, com 30 alunos cada. 
 
 

Apresentação 
artísitca/homenagem 

26/01/2023 
 
3 anos do assassinato da 
dançarina Magó. 
 

Turma de Dança do Instituto de Arte e Cultura de Maringá apresentando no 
evento "3 ANOS SEM MAGO" 
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INSTITUTO DE ARTE DE CULTURA DE MARINGÁ  
CNPJ 34.359.930/0001-58 

JANEIRO 2023 
Atividade Descrição Observações 
Divulgação e informação 25/01/2023 

Redes sociais 
Benefícios da prática artística 
Quem pode participar do projeto 

 
 

DEZEMBRO 2022 
Atividade Descrição Observações 
Projeto Arte em Cena – 
Dança e Teatro 
 
Ação contínua 

Aulas de teatro e dança 
para crianças e 
adolescentes alunos da 
rede pública 
 

Atende 2 turmas, com 30 alunos cada. 
 
 

Natal e Ano novo 21/12/2022 
 
Redes sociais 
 

Felicitações de Natal e Ano Novo 

 
NOVEMBRO 2022 

Atividade Descrição Observações 
Projeto Arte em Cena – 
Dança e Teatro 
 
Ação contínua 

Aulas de teatro e dança 
para crianças e 
adolescentes alunos da 
rede pública 

Atende 2 turmas, com 30 alunos cada. 
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INSTITUTO DE ARTE DE CULTURA DE MARINGÁ  
CNPJ 34.359.930/0001-58 

OUTUBRO 2022 
Atividade Descrição Observações 
Projeto Arte em Cena – 
Dança e Teatro 
 
Ação contínua 

Aulas de teatro e dança 
para crianças e 
adolescentes alunos da 
rede pública 

Atende 2 turmas, com 30 alunos cada. 
 
 

 
 

SETEMBRO 2022 
Atividade Descrição Observações 
Projeto Arte em Cena – 
Dança e Teatro 
 
Ação contínua 

Aulas de teatro e dança 
para crianças e 
adolescentes alunos da 
rede pública 
 

Atende 2 turmas, com 30 alunos cada. 
 
 

Lembrança do 
reconhecimento do Título de 
Utilidade Pública Municipal 

 
15/09/2021 
 
Redes sociais 

Em 09 de Agosto de 2021, o Instituto de Arte e Cultura de Maringá, ganhou o 
Diploma de Utilidade Pública outorgado pela Prefeitura do Município de Maringá, 
Estado do Paraná, na forma da Lei Municipal nº 11.313/2021. 
 
O Diploma foi recebido pela Presidente do Instituto, Lea Marcia Balzanello de 
Freitas, em uma cerimônia que ocorreu na Câmara Municipal, entregue, na 
oportunidade pelo vereador Maninho. 
 
Tal feito é de grande orgulho para nós do IACM visto que demonstra que todo o 
esforço e carinho que temos com os jovens que sonham em se tornar dançarinos 
e atores, é reconhecido por nossa comunidade! 
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INSTITUTO DE ARTE DE CULTURA DE MARINGÁ  
CNPJ 34.359.930/0001-58 

AGOSTO 2022 
Atividade Descrição Observações 
Projeto Arte em Cena – 
Dança e Teatro 
 
Ação contínua 

Aulas de teatro e dança 
para crianças e 
adolescentes alunos da 
rede pública 

Atende 2 turmas, com 30 alunos cada. 
 
 

 
 

JULHO 2022 
Atividade Descrição Observações 
Projeto Arte em Cena – 
Dança e Teatro 
 
Ação contínua 

Aulas de teatro e dança 
para crianças e 
adolescentes alunos da 
rede pública 

Atende 2 turmas, com 30 alunos cada. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Presidente da Instituição 
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Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (34.359.930/0001-58).

Digite o CPF ou CNPJ: 34.359.930/0001-58

Código de controle da imagem abaixo:

Gerar nova imagem
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 349/2023

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela (nome conforme art.1º do estatuto), sem fins lucrativos, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº. 34.359.930/0001-58 , com sede na Rua Rubens Sebastião Marin, 1530, Jardim América, CEP: 
87.045-020, Maringá - Paraná, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos 
juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 23 de agosto de 2023. 

 

 

Maria Victoria

Deputada Estadual

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2023, às 15:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 349 e o 

código CRC 1C6E9C2D8B1E6AE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 11573/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 28 de agosto de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 708/2023.

 

 

Curitiba, 28 de agosto de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2023, às 15:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11573 e o 

código CRC 1B6B9E3E2F4A6CD

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 11672/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 31 de Agosto de 2023.

 

 

Cristiane Cleto  Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2023, às 14:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11672 e o 

código CRC 1B6B9D3C5B0A4EE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 11673/2023

Autor: DEPUTADA MARIA VICTORIA

Interessado: INSTITUTO DE ARTE E CULTURA DE MARINGÁ – INSTARTE

Projeto de Lei n°: 508/2023      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, com pendência  nos  art. 35, § único e art. 44 do Estatuto Social.

 

               Curitiba, 31 de Agosto de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2023, às 15:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11673 e o 

código CRC 1A6F9B3E5C0B6AE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 7412/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/09/2023, às 10:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7412 e o 

código CRC 1D6E9D3C5A0D6CA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 11804/2023

 

 

PROJETO DE LEI Nº 708/2023

AUTORA: DEPUTADA MARIA VICTÓRIA

EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO INSTITUTO DE ARTE E CULTURA DE MARINGÁ – 
INSTARTE, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

 

Considerando a Informação nº 11673/2023, da Diretoria Legislativa, em que foi apontada “pendência nos art. 35, § 
único e art. 44 do Estatuto Social” a ser sanada, devolvemos o presente Projeto de Lei para que a Autora providencie 
as alterações estatutárias pertinentes, com o que a Comissão de Constituição e Justiça poderá analisar, dentre outros, 
o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Estadual nº 17.826/2023.

Comissão de Constituição e Justiça

 

YONARA FATIMA FRANCO

Documento assinado eletronicamente em 06/09/2023, às 15:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11804 e o 

código CRC 1F6E9D4D0B2F6DB

1 / 1













PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Unidade Temporária

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Avenida XV de Novembro, 857, - Bairro Zona 01, Maringá/PR

CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-6201 - www2.maringa.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 117/2024, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições
conferidas pela Lei Federal n º 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e Lei
Municipal n º 7406/06, em Sessão Plenária Ordinária do
dia 04 de dezembro de 2024.
 

 
CONSIDERANDO o artigo 90 e 91 da lei nº 8069/1990 Estatuto da Criança e do

Adolescente que dispõe sobre o registro e funcionamento das entidades;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 042/2017 que estabelece procedimentos para

concessão de registro das Organizações da Sociedade Civil (OSC) e Inscrição de Serviços,
Programas e Projetos de Atendimento à Criança e ao Adolescente e suas famílias, inscrição e
reavaliação dos programas de proteção e socioeducativos governamentais e não-
governamentais destinados a crianças e adolescentes no município de Maringá, Estado do
Paraná;

 
CONSIDERANDO o INSTITUTO DE ARTE E CULTURA DE MARINGA , inscrita

sob CNPJ/MF n.º 34.359.930/0001-58, com sede à Av. Brasil, 4493, 4167 andar, Sala 410-A,
nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná;

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 01.99.00167222/2024.34.
 
 
 

RESOLVE:
 
Art. 1º  Aprovar o cadastro do INSTITUTO DE ARTE E CULTURA DE MARINGA , inscrita sob
CNPJ n.º 34.359.930/0001-58, com sede à nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná;
 
Art. 2º  O cadastro desta instituição poderá ser revisto e/ou revogado a qualquer tempo, por
deliberação deste Conselho;
 
Art. 3º  O atestado de funcionamento desta instituição terá a validade de seis (06) meses;
 
Art. 4º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicaçã o.
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Documento assinado eletronicamente por Ailton Jose Morelli, Usuário Externo, em 11/12/2024, às
08:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5125258 e o
código CRC B3494734.

 
Referência: Processo nº 01.99.00167222/2024.34 SEI nº 5125258
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